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DESPACHO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com
pedido de medida cautelar, proposta conjuntamente pelo Partido
Socialismo e Liberdade (PSOL), pela União Nacional dos Estudantes
(UNE) e pela entidade Educação e Cidadania de Afrodescendentes e
Carentes (EDUCAFRO), visando a declaração de inconstitucionalidade
da Lei 19.722/2026 do Estado de Santa Catarina, que estabelece “vedação
da adoção de cotas e outras ações afirmativas pelas Instituições de Ensino
Superior Públicas ou que recebam verbas públicas no âmbito do Estado de Santa
Catarina”.

Antes de apreciar o pedido de medida cautelar, intime-se, com
urgência, o PSOL, partido político com representação no Congresso
Nacional, para, no prazo de 48 horas, regularizar a sua representação
processual, uma vez que a procuração que acompanha a petição inicial foi
outorgada apenas pela requerente UNE (eDOC 2).

Em paralelo, ante a notícia de processos seletivos em andamento
potencialmente afetados pela legislação estadual impugnada (eDOCs 9,
12 e 13), requisite-se informações, no mesmo prazo de 48 horas, à
Assembleia Legislativa de Santa Catarina (ALESC) e ao Governador do
Estado de Santa Catarina, na forma do art. 10, caput, da Lei 9.868/1999.

Requisite-se informações, ainda, à reitoria da Universidade do
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Estado de Santa Catarina (UDESC), igualmente no prazo de 48 horas,
acerca do atual estágio do processo seletivo “Concurso Vestibular 2026-
1”, regulado pelos Editais n. 5/2025 e 6/2025 (eDOCs 12 e 13).

Por fim, também no prazo comum de 48 horas, intime-se o
Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, para que
se manifestem acerca do pedido de medida cautelar formulado pelos
requerentes.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.
Brasília, 26 de janeiro de 2026.

Ministro GILMARMENDES
Relator
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